
PROJETO DE LEI N° 068/2023.                                   DE 12 DE JULHO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO MONTANTE DE R$ 400.000,00 (Quatrocentos 
Mil Reais).

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 

400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), obedecida a seguinte classificação 

orçamentária.

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0782.0131 – 1324 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícola 
– Emenda Especial
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente...............R$ 400.000,00

Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata o artigo 1° 

dessa Lei:

a)  Excesso de Arrecadação (0706).................................................R$ 400.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 12 de 

julho de 2023.

         

     MARCIANO RAVANELLO
                                                                                     Prefeito  

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Ilustres Vereadores 

Trata-se de Projeto de Lei que visa incluir no orçamento de 2023, recurso 

para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, através de emenda 

parlamentar do Deputado federal Luis Antônio Franciscatto Covatti, 

Destacamos a importância da aprovação deste Projeto de Lei, pois 

diversas comunidades do meio rural serão beneficiadas com essas aquisições, 

visando atender as necessidades mais urgentes de famílias de produtores, 

proporcionando meio para que as mesmas permanecem no campo e fortaleçam 

a produção e a diversificação de culturas em suas propriedades. 

Com a melhoria do acervo de máquinas e equipamentos agrícolas, os 

agricultores estarão mais equipados para produzir, o que proporcionará uma 

melhoria nas condições de trabalho no meio rural, com aumento na renda familiar 

e melhor qualidade de vida.

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores, pela aprovação do 

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 12 
de julho de 2023.
                                                                    

   MARCIANO RAVANELLO
                                                                                      Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


